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Projeto de Lei: 109/2026 

Ementa: Institui, no âmbito do Município, o Programa Municipal de Atenção Integral às Pessoas 
com Diabetes, e estabelece diretrizes para o fornecimento, dispensação e acompanhamento do 
Sistema de Monitorização Continua da Glicose (MCG) aos usuários que atendam aos critérios 
definidos em protocolo clínico municipal. 

Autor(es): Poder Executivo 

 

RELATÓRIO 

 

Feita a exposição da matéria em exame, eu, Relator da Comissão de Finanças e 
Orçamento; Obras e Serviços Públicos (CFO/OSP), nos termos dos artigos 68 a 70 do Regimento 
Interno Câmara Municipal de Indaiatuba, concluo da seguinte forma: 

 

a) A propositura está de acordo com a Constituição Federal de 1988. 

b) Nos termos do art. 59 do Regimento Interno Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Indaiatuba, o processo está apto a prosseguir seu regular trâmite para deliberação 
em Plenário. 

c) A proposição em exame integra de maneira salutar o ordenamento normativo sobre 
a matéria, não havendo qualquer óbice em relação ao seu objeto. 

 

Assim, voto favorável a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui relatada. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, converte-se o relatório em Parecer 
da Comissão, nos termos do art. 69, §1º, do Regimento Interno. 

 

ADALTO MISSIAS DE OLIVEIRA – PP 

Relator 

 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 9 de junho de 2026, 196ª de elevação à categoria 
de freguesia. 
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código ACAD-AD60-32FC-FE5B



 CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
 

P A L Á C I O V O T U R A 
 

Rua Humaitá, 1167 Centro – Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 – Indaiatuba - SP 

 
 

 

Votos dos Membros 

 

Os vereadores Sérgio José Teixeira (Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento) e 
Leandro José Pinto (Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento), nos termos do art. 69 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, manifestam, expressamente, seus 
votos favoráveis ao relatório apresentado.  

 

SÉRGIO JOSÉ TEIXEIRA - MDB 

Vice-Presidente 

 

LEANDRO JOSÉ PINTO - PDT 

Presidente 

 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 9 de junho de 2026, 196ª de elevação à categoria de 
freguesia. 

P
ág

. 2
/2

 -
 C

om
is

sã
o 

de
 F

in
an

ça
s 

e 
O

rç
am

en
to

; O
br

as
 e

 S
er

vi
ço

s 
P

úb
lic

os
 -

 P
L 

10
9/

20
26

 -
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
LT

O
 M

IS
S

IA
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código ACAD-AD60-32FC-FE5B


		2026-06-10T13:28:35+0000


		2026-06-11T18:40:33+0000


		2026-06-15T19:32:03+0000




